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“PARECER CONJUNTO Nº  /2007 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0642/07. 
Trata-se de projeto de lei, encaminhado pelo Sr. Chefe do Executivo, que 
confere nova redação ao art. 19 e ao § 5º do art. 20, bem como revoga o 
parágrafo único do art. 23 e o Anexo III, todos da Lei nº 13.271, de 4 de 
janeiro de 2002, que dispõe sobre a descentralização das ações e serviço 
de saúde no Município de São Paulo, com a criação de entidades 
autárquicas hospitalares de regime especial, alterada pela Lei nº 13.861, 
de 29 de junho de 2004. 
A presente proposta encontra amparo o art. 37, § 2º, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo. 
Assim sendo, somos 
PELA LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, a Comissão de Administração Pública manifesta-se A 
FAVOR da propositura, tendo em vista que a matéria se reveste de 
inegável interesse público. 
No tocante ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento 
nada tem a opor, uma vez que as despesas decorrentes da aprovação 
desta matéria correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 
Portanto, FAVORÁVEL é o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas de, 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
FINANÇAS E ORÇAMENTO.” 
 


